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14/2021, de 13 de abril de 2021, do Conselho Estadual de Saúde do Estado do 
Ceará (CESAU), que disponibiliza incentivo financeiro aprovado pelo 
Conselho Estadual de Saúde para viabilizar o funcionamento de leitos de 
terapia intensiva (UTI) no hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
visando o tratamento de pacientes acometido pela COVID-19; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 946, de 11 de maio de 2021, que 
autoriza, em caráter excepcional e temporário, leitos de Suporte Ventilatório 
Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19, e 
estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19), a ser disponibilizado a Estados 
e Municípios; CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 990, de 17 de maio 
de 2021, que autoriza, em caráter excepcional e temporário, leitos de Suporte 
Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-
19, e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19) de Estados e 
Municípios; CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.059, de 24 de maio 
de 2021, que libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso 
financeiro para custeio de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo 
II Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e CONSIDERANDO o disposto 
no artigo 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar 
no valor de R$ 4.038.508,80 (quatro milhões, trinta e oito mil, quinhentos e 
oito reais e oitenta centavos), para atender às necessidades de reforço das 
dotações orçamentárias, nos termos do Anexo II deste Decreto. Art. 2º Os 
recursos necessários à abertura do crédito suplementar citado no artigo 
anterior decorrerão do excesso de receita no valor de R$ 4.038.508,80 
(quatro milhões, trinta e oito mil, quinhentos e oito reais e oitenta centavos), 
relativo a transferências financeiras feitas ao Município de Sobral pelo 
Ministério da Saúde, bem como pelo Governo do Estado do Ceará, visando o 
tratamento de pacientes acometidos pela COVID-19, conforme 
demonstrativo disposto no Anexo I deste Decreto. Art. 3º Nos termos do §4º, 
do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, para fins da apuração de eventual 
excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 2021, deverá ser 
deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de junho de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de junho de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2681, DE 18 DE JUNHO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  P R O F I S S I O N A I S  P O R  T E M P O  
D E T E R M I N A D O  PA R A AT E N D E R  A N E C E S S I D A D E  
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto no art. 
37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017; 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar pessoal, 
com finalidade de atuar no Sistema Municipal de Saúde de Sobral, por tempo 
determinado; CONSIDERANDO o disposto no art. 3ª, inciso III, IX e XI da 
Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO que a pandemia causada 

pelo novo coronavírus tem gerado aumento da demanda nos serviços de 
saúde; CONSIDERANDO ainda, que é dever constitucional da 
Administração Pública garantir a continuidade dos serviços públicos 
existentes no que concerne à saúde pública; e CONSIDERANDO por fim, 
que é dever constitucional do Estado garantir serviços de saúde a todos. 
DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação temporária de até 25 (vinte e 
cinco) profissionais, conforme descrito no Anexo Único deste Decreto. Art. 
2º As contratações decorrentes deste Decreto serão formalizadas por contrato 
administrativo a ser celebrado entre a Secretaria Municipal da Saúde - SMS e 
o contratado, com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, e terão eficácia a partir da data de suas formalizações. Art. 3º A 
remuneração dos profissionais contratados mencionados no art.1º deste 
Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único. Parágrafo Único. Os 
profissionais contratados na forma deste Decreto, também poderão fazer jus 
à percepção de Gratificações ou Auxílios em razão da especificidade da 
função desenvolvida. Art. 4º As despesas decorrentes das contratações 
autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
específicas, suplementadas, se necessário, pelo Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 5º A Secretaria Municipal da Saúde - SMS, juntamente com a Secretaria 
do Planejamento e Gestaõ  - SEPLAG, determinarão as normas para inscrição 
e seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações autorizadas 
por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de processo 
seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo 
como critério de seleção, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei Municipal nº 1613, 
de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo 
seletivo só serão contratados com anuência da Secretaria Municipal da 
Saúde-SMS. Art. 6º É expressamente vedado o desvio de função dos 
profissionais contratados, sob pena de responsabilidade administrativa e 
civil da autoridade que permitir ou tolerar tal desvio. Parágrafo Único. Ao 
contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou designado, ainda que a 
título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou 
função gratificada, neste município; III - participar de comissão de 
sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação 
coletiva. Art. 7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  - SEPLAG e a 
Secretaria Municipal da Saúde, tomarão todas as providências necessárias ao 
fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar normas complementares. 
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 9º Ficam 
revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 18 de junho de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2682, DE 18 DE JUNHO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  P R O F I S S I O N A I S  P O R  T E M P O  
D E T E R M I N A D O  PA R A AT E N D E R  A N E C E S S I D A D E  
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto no art. 
37, inciso IX da Constituição da República, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017; 
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Administração Pública Municipal em contratar pessoal, 
com finalidade de atuar no Sistema Municipal de Saúde de Sobral, por tempo 
determinado; CONSIDERANDO o disposto no art. 3ª, inciso III, IX e XI da 
Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO que o art. 16 da Lei Federal 
nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, veda a contratação temporária ou 
terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às 
Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, tais como o que 
tem gerado o Coronavírus (Covid-19); CONSIDERANDO, ainda, que é 
dever constitucional da Administração Pública garantir a continuidade dos 
serviços públicos existentes no que concerne à saúde pública; e 
CONSIDERANDO por fim, que é dever constitucional do Estado garantir 
serviços de saúde a todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação 
temporária de até 65 (sessenta e cinco) profissionais, conforme descrito no 
Anexo Único deste Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes deste 
Decreto serão formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre 
a Secretaria Municipal da Saúde - SMS e o contratado, com a interveniência 
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RECEITA 

ARRECADADA

RECEITA 

ARRECADADA

RECEITA 

ARRECADADA

 1º Período de 

2020

2º Período de 

2020

 1º Período de 

2021
Jan a Jun Jul a Dez Jan a Jun

(1) (2) (3) (4)

1.215.2100.00 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do  SUS P rovenientes 

do Governo Federal - Bloco de Investimento - Covid 19
0 268.878,00 573.293,00 2.000,00

1.214.2100.00 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do  SUS P rovenientes 

do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - Covid 19
0,00 25.662.063,91 10.609.318,27 70.819,44

1.213.0000.00 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do  SUS P rovenientes 

do Governo Estadual - Bloco de Custeio Saúde - Covid 19
0,00 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00

TOTAL DA BASE DE CÁLCULO 0,00 28.330.941,91 13.582.611,27 72.819,44

INCREMENTO = (3)/(1) x 100 - 100

Arrecadação do 2º Período (AR2)=(2) x INCREMENTO

Arrecadação do 2º Período (AR2Total) = (2) + (AR2)

Receita Prevista para 2021 = (4)

Excesso de Arrecadação = (4) – (3) - (AR2 Total)

Excesso de Arrecadação utilizado (decreto nº 2626 de 06 de abril de 2021)

Excesso de Arrecadação utilizado (decreto nº 2661 de 26 de maio de 2021)

Excesso de Arrecadação disponível 2021

VALOR  (R$)

1.554.892,80

900.000,00

143.616,00

1.440.000,00

4.038.508,80

ANEXO I DO DECRTETO  Nº 2680 DE  16 DE JUNHO DE 2021

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

1.214.2100.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - Covid 19

1.214.2100.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - Covid 19

 DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

TENDO POR BASE O COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

72.819,44

-13.509.791,83

33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

RECEITA 

PREVISTA 

PARA O 

EXERCÍCIO DE 

2021

TÍTULO DA RECEITA

-4.040.473,56

ANEXO II DO DECRTETO  Nº 2680 DE  16 DE JUNHO DE 2021

4.038.508,80

-5.430.809,47

0,00

0,00

0,00

10.302.0073.2384 - Ações e Serviços de Enfrentamento a Emergências de Saúde Pública

07.01 -SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

33903000 - Material de Consumo

1.213.0000.00 -   Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Estadual

1.214.2100.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS P rovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio Saúde - Covid 19

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2681, DE 18 DE JUNHO DE 2021 

QTD FUNÇÃO 
CARGA 

HORARIA 
TITULAÇÃO VALOR/MENSAL 

25 Enfermeiro 40h/s Ensino Superior R$ 2.870,00 
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